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REQUERIMENTO N° 126/2023

Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei 
Orgânica do Município de Diamantino e, ouvido Soberano 
Plenário, que impetre ao Poder Executivo Municipal, 

informações nos seguintes termos com cópia legíveis:
> Quem são os integrantes das comissões de licitação, 

quantos são os efetivos? quantos são comissionados;
> Como está o equilíbrio financeiro do município;

> Relação de todos os fiscais de contrato;
> Os servidores que compõe a comissão de licitação, tem 

algum que é fiscal de contratos? o princípio da segregação 
de funções está sendo respeitado?

J U S T I F I C A T I V A

No uso de prerrogativas legais, faz-se necessário a 
informação para que exercendo a função de físcalizador da vereança, possamos acompanhar como 
vem sendo realizado os trabalhos dentro do município.
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Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 09 de outubro de 2023.
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